
 

 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 14/2025 

 

PARECER  

 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

PMI 14/2025. REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES 

VINCULADAS ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

PROPOSTA Nº 11747875000124007 – 

EMENDA PARLAMENTAR.  

 

 

 

Na data de 14/05/2025, foi realizada a sessão eletrônica do PE 14-2025, na 

fase de manifestação de recurso houve registrado no BLL por parte das seguintes empresas: 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA – CNPJ 07.297.646/0001-21 e RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ 15.332.890/0001-06, para os itens 1 (veículo de 

passeio), 3 (veículo minivan), 4 (veículo tipo SUV) e 5 (veículo tipo picK up). 

As manifestações abrangem os primeiros colocados para os itens 

mencionados, no caso as empresas: BARSI COMERCIO E TRANSPORTE LTDA – CNPJ 

18.144.571/0001-65 e ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA – CNPJ 

59.248.333/0001-87. 
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A sessão ficou suspensa aguardando a formalização dos recursos de razão e 

contrarrazão. As empresas GambaƩo e Elite formalizaram os recursos de razão e contrarrazão, 

ambos dentro do prazo legal. 

Paralelamente ao prazo de manifestação de recurso e formalização do 

mesmo a empresa MARINA VEÍCULOS LTDA – CNPJ 94.089.398/0001-28, protocolou recurso 

no protocolo eletrônico do município alegando que para os itens 1, 4 e 5 os veículos 

vencedores não atendem em partes as características das especificações. O recurso foi 

encaminhado via email para conhecimento e manifestação das empresas Barsi e Elite.   

Ressalta-se que o edital estabelece de forma clara e objetiva as regras dos 

recursos, sendo que o canal oficial do certame eletrônico é o BLL, dessa forma o recurso não 

merece ser conhecido, porém como a Administração deve rever seus atos caso esses 

encontrem-se eivados de algum vício irei me manifestar sobre o mesmo. 

A empresa Gambatto, para os itens 1, 3, 4 e 5 alega: 

“ A empresa classificada em primeiro lugar não é concessionária autorizada 

de veículos, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.729/1979 (Lei Ferrari), o que a impede 

legalmente de promover o primeiro emplacamento diretamente em nome de terceiros, neste 

caso, da Administração Pública. ” 

Em suas contrarrazões a empresa Elite, vencedora do item 5, comprova que:  

“ Desta feita, no que diz respeito a possibilidade legal da Recorrida efetuar 

o primeiro emplacamento, esta, encontra respaldo legal nas claríssimas prescrições do art. 

122, I, do CTB, as quais dispõem ser requisito essencial para que haja a expedição do CRV em 

nome do cliente, tão somente a apresentação da NOTA FISCAL DA EMPRESA REVENDEDORA 

DE VEÍCULOS. ” 

Dessa forma está superada a questão de atendimento as regras do edital por 

parte das empresas de pequeno porte quanto ao emplacamento. 

A empresa Marina, alegou que em partes os veículos dos itens: 1, 4 e 5 não 

atendem as especificações do termo de referência. Porém para o item 1 e 5 anexou catálogos 

de modelos diferentes do que foi cotado pelos vencedores. 
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Para o item 1 – veículo de passeio, informou o Cronos Precision 1.3 AT Flex 

4P 2025, sendo que o modelo cotado foi Cronos Precision 1.3 AT Flex 4P 2026, conforme 

proposta registrada no sistema do BLL e que está disponível para verificação de todos os 

licitantes.  

Para esclarecer o modelo 2025 realmente não atende, pois tem 47 litros 

para o tanque de combusơvel, já o modelo 2026, que realmente foi cotado, possui 48 litros 

para o tanque de combusơvel, atendendo assim a especificação do TR: capacidade mínima do 

tanque de 50 litros de combustível (tolerância de 5%, para mais ou para menos).  

Abaixo comprovação retirada da internet, conforme modelo e ano do 

veículo cotado. 
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Quanto ao item 5 – veículo Ɵpo pick up, alegou que o modelo Toro Volcano 

Turbodiesel 4x4 AT9, não possui ar-condicionado automático com saída para o banco traseiro, 

original de fábrica, mas não juntou catálogo comprovando, apenas uma página com 

comentários sobre o assunto e unir a informação de duto / saída não é o que está especificado 

na descrição do item. 

A empresa Elite afirma e comprova que o modelo possui as características 

solicitadas pois tem a tecnologia de ar condicionado digital dual-zone e conforme catálogo 

proporciona ainda mais conforto para o banco de trás.  
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Já alegação para o item 4 – veículo tipo SUV, realmente há razão para o 

reclamante pois o tanque de combustível possui 47 litros e dessa forma não atende a 

capacidade mínima solicitada no TR, devendo a empresa Barsi ser desclassificada para esse 

item e o mesmo passar para próxima classificada.   

Diante das informações acima é mantida a classificação das empresas: Barsi, 

para os itens 1 e 3 e Elite para o item 5. 

O item 4 deve passar para próxima classificada, empresa Indyana, sendo que 

o veículo Tiggo 5 Sport – Caoa Chery atende as especificações do TR e está dentro do valor de 

referência.  
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DA CONCLUSÃO 

Em observância aos princípios gerais das licitações, principalmente aos 

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Eficiência, insculpidos no art. 37, 

caput, da Magna Carta Brasileira, CONHEÇO os recursos apresentados pelas empresas 

GAMBATTO C1 VEÍCULOS LTDA - CNPJ 07.297.646/0003-93 e INDEFIRO o mesmo, e quanto o 

recurso apresentado pela empresa MARINA VEÍCULOS LTDA – CNPJ 94.089.398/0001-28, o 

mesmo é deferido parcialmente, cujas fundamentações de fato e de direito encontram-se no 

corpo do presente.  

É o parecer. 

 

Ibirubá/RS, 27 de maio de 2025. 

 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Agente de Contratação / Pregoeira 
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Parecer Jurídico ASSEJUR nº 251/2025 

Interessado: Setor de Licitações 

Data de Emissão: 30 de maio de 2025 

Assunto: Pedido de Análise Jurídica Recurso – Pregão Eletrônico 14/2025 

 

 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para Assessoria Jurídica 

a fim de se proceder a análise do pedido de recurso ao processo em epígrafe. 

O recurso administrativo apresentado pela Marina Veículos Ltda. questiona a 

classificação das empresas vencedoras nos itens 1, 4 e 5, alegando que os veículos ofertados 

não atenderiam, em parte, as especificações técnicas constantes no Termo de Referência do 

edital. 

Paralelamente, houve manifestação e recurso por parte da empresa Gambatto C1 

Veículos Ltda., que também tratou de questões relacionadas à capacidade das empresas 

vencedoras para realizar o primeiro emplacamento, invocando a Lei nº 6.729/1979 (Lei 

Ferrari). 

O Setor de Licitações, então, encaminhou os autos do processo 1793-25-IBR-CLI para 

avaliação jurídica por parte desta Assessoria Jurídica, levando-se em consideração a Lei n.º 

14.133/21. 

Oportuno ressaltar que este opinativo não se manifestará sobre os aspectos técnicos e 

orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da 

licitação postulada. 

É o relatório. 

 

2. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

Conforme bem destacado no parecer da Agente de Contratação, restou esclarecido que: 

 As alegações da Marina Veículos, em relação aos itens 1 e 5, não prosperam, pois, os 

questionamentos se basearam em catálogos de modelos diferentes dos efetivamente cotados no 

sistema BLL. 
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 Para o item 4, a análise técnica confirmou que o veículo ofertado pela empresa Barsi Comércio 

e Transporte Ltda. não atende a especificação referente à capacidade mínima do tanque de 

combustível, razão pela qual há recomendação de sua desclassificação para este item, com a 

convocação da próxima classificada. 

No tocante às alegações sobre o emplacamento, levantadas tanto pela Marina quanto pela 

Gambatto, o parecer da Agente de Contratação corretamente esclarece que não subsiste vedação legal 

que impeça empresas revendedoras, ainda que não concessionárias, de efetuar o primeiro emplacamento 

em nome do adquirente, desde que atendidas as disposições do art. 122, I, do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), que exige apenas a apresentação da nota fiscal emitida pela revendedora de veículo. 

Essa interpretação é consentânea com o entendimento contemporâneo da jurisprudência e com 

a flexibilização da atuação das empresas revendedoras, não havendo violação à Lei Ferrari, que rege 

exclusivamente as relações comerciais entre fabricantes e concessionárias, não se aplicando diretamente 

às contratações públicas. 

Ademais, não se verifica afronta direta aos termos do edital, uma vez que este não condicionou 

a participação no certame exclusivamente às concessionárias, exigindo apenas o atendimento aos 

requisitos técnicos dos veículos, além da capacidade legal dos licitantes. 

 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela adoção das seguintes medidas: 

a) Pelo não conhecimento do recurso da empresa Marina Veículos Ltda. quanto aos itens 

1 e 5, por ausência de respaldo técnico suficiente, e, no mérito, pela improcedência 

quanto a esses itens. 

 

b) Pelo provimento parcial do recurso no tocante ao item 4, acolhendo a recomendação da 

Agente de Contratação para desclassificação da empresa Barsi Comércio e Transporte 

Ltda. nesse item, por inobservância da especificação relativa à capacidade do tanque de 

combustível. 

 

c) Pela manutenção da decisão quanto aos demais itens e empresas vencedoras, haja vista 

não restarem configuradas as irregularidades alegadas., 
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d) Por fim, recomenda-se que os autos retornem ao setor de licitações para adoção das 

providências cabíveis, em conformidade com o presente parecer e com o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

É o parecer.  

À consideração superior. 

 

 

 

 Karina Wilm Doninelli 
Assessora Jurídica 

OAB/RS 109.412 
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PREGÃO ELETRÔNICO PMI 14/2025 

 
 

DECISÃO 
 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, em atenção a Análise do Parecer apresentado 
pela Agente de Contratação e Parecer Jurídico nº 251-2025, referente aos recursos interpostos 
no Pregão Eletrônico PMI 14-2025, pelos motivos já apresentados e analisados pelos mesmos e 
para evitar tautologia, adoto as razões apresentadas pela Agente de Contratação e Assessoria 
Jurídica e DECIDO pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa Barsi Comércio e Transporte Ltda, 
para o item 4 – veículo tipo SUV, devendo o item passar para segunda classificada a qual 
demonstrou que sua marca e modelo atendem ao descritivo do termo de referência. 
 
 DECIDO pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso da empresa Marina Veículos Ltda quanto 
aos itens 1 e 5, por ausência de respaldo técnico suficiente, e, no mérito, pela improcedência 
quanto a esses itens. 
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da decisão quanto aos demais itens e empresas vencedoras, 
haja vista não restarem configuradas as irregularidades alegadas e determino assim a 
continuidade do certame. 
 

 
Ibirubá, 30 de maio de 2025. 

 
 

  
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
 Prefeita 
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